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PAD N.º 3.423/2019 

Assunto: Pregão nº. 26/2019. Contratação de serviço de seguro total para veículos que 

compõem a frota do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

 

 

 

PARECER 

 

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, que teve como objeto a contratação de serviço de seguro total para veículos 

que compõem a frota do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, conforme as 

especificações e condições estabelecidas no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 

26/2019, constante em documento n.º 154.918/2019. 

2. Foram atendidos os requisitos legais relativos à fase interna do procedimento 

licitatório. 

3. Iniciado o certame, verificou-se o início da etapa competitiva, tendo o pregoeiro 

concedido oportunidade às empresas para apresentação de lances para os itens em 

disputa, conforme registrado na Ata de Realização do Pregão Eletrônico. 

4. O pregoeiro, durante a etapa de aceitação da proposta vencedora, contatou a 

empresa via chat, inclusive com posterior tentativa de negociação do preço ofertado, em 

consonância com o item 8.1 do instrumento convocatório, confirmando o atendimento 

das especificações informadas em edital.  

5. Ato contínuo, procedeu-se à habilitação da licitante que ofertou a melhor proposta 

válida, com a juntada da documentação comprobatória. 

6. Anexou-se, ainda, extrato de declarações extraída diretamente do Comprasnet. 

Assim, verificou-se o cumprimento dos requisitos de habilitação, consoante exposto na 

Seção X do edital. 
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7. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, não houve manifestação. 

8. Quanto aos demais atos procedimentais, verifica-se a regularidade formal do 

certame, em consonância com o previsto na legislação pertinente, podendo o presente 

processo ser encaminhado ao Diretor-Geral, com vistas à homologação do 

procedimento licitatório e convocação da empresa vencedora para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 27, §1° do Decreto n° 5.450/05 e art. 13 do 

Decreto n° 7.892/13, bem como de acordo com a Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do 

Pregão, documentos n.ºs 166.614, 166.632, 166.635 e 166.721/2019. 

9. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante toda a execução do 

contrato, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto 

no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos. 

10. À consideração superior. 

Em 22 de agosto de 2019. 

 

Patrícia Rose A. Viana de Melo 

Técnico Judiciário 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 

 

De acordo. 

Ao Diretor-Geral, para homologação do procedimento 

licitatório e demais providências.  

Em 22 de agosto de 2019 

 
ANA FLÁVIA CERQUEIRA MACHADO 

Assessora Especial Substituta da Diretoria-Geral 
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